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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrata çao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Krlger  Becker  Raga/a para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  .Pllati, feandra Wilmsen e Luciana Zanon para , 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de SUEIS atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tornada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da liCitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para.° regular desenvolvimento das licitações e contratações  

municipals.  
§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca d9 objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em Vigor na data de sua publicação. 

 abinete do PI feito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2021.  



Município  de O O 02 
Cap anema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) 
do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Loin  i  Albanese  Moraes 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO 
SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 
de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 10.780,00(Dez Mil, 
Setecentos e Oitenta Reais). 

Respeitosamente. 

Loin anese  ora  
0  rçA, ti s 0  

Secretária unicipal da Fami a e 
Desenvolvimento Soc 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

2.OBJ ETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 
0 CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA PR. 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Loiri  Albanese  Moraes 
3.2 Jucieli da Silva 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Visa atender a necessidade de identificação do prédios novos do Centro Dia Idoso 

Santa Cruz, Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e Centro de Referência da 
Assistência Social 

4.2. Embora os espaços não possuam nenhuma identificação dificultando a visualização 
para acesso aos serviços ali oferecidos. 

4.3. Os prédios são bonitos e novos, mas sem uma identificação correta deixa de anunciar 
ao público a sua razão de existir. 

4.4. Com uma identificação, letreiro, bem visível o prédio agregará valor e servirá de 
referência a outros imóveis municipais. 

4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores pregos obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 62808 CONFECÇÃO DE LOGOMARCAS 
DO CRAS (99,37CMX123,55CM) E 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(100,03CMX84,42CM) EM  PVC  
EXPANDIDO 10MM, COM 
IMPRESSÃO DA MESMA E 
APLICAÇÃO SOBRE CHAPA  PVC.  
INCLUSO APLICAÇÃO DE VERNIZ. 

1,00  UN  1.890,00 1.890,00 

2 62806 LETREIRO PARA FACHADA DO 
CENTRO DIA DO IDOSO EM 
MATERIAL  PVC  EXPANDIDO NA 
COR BRANCA. INCLUSO SERVIÇO 

1,00  UN  3.190,00 3.190,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Loin  lbanese Moraes  A 

Secretari Municipal da Familia 
Desenvolvimento Social 

Município de 
Capanema PR 

DE APLICAÇÃO NA PAREDE COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA FIXAÇÃO (PARAFUSOS, 
FERRAMENTAS,  ETC)  DIMENSÕES 
6MX0,48CM. FONTE DO LETREIRO  
in\  COMBINAR. 

3 62807 PLACA COMUNICATIVA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO (CRAS E  SEC.  
DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL) EM CHAPA  ACM,  COM 
LETRAS EM  PVC  EXPANDIDO 
10MM NA COR PRETA APLICADOS 
SOBRE A CHAPA. 

2,00  UN  2.850,00 5.700,00 

TOTAL 10.780,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar e instalar a Fachada num prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema.   

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. 0 contrato terá vigência de 6 (seis) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. 0 contrato  sera  gerenciado e fiscalizado por Jucieli da Silva 

9. AMPARO LEGAL  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

10.2. A Instalação deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) 
do mês de maio de 2022.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



°Erse  ia nger  Becker-  gani 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 00 005 
Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA O CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., informo que a orgamentação é feita 
pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o 
Prego final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de maio de 2022.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



28/4/2022 

IRI ALBANESE MORAE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

)DALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

AZO DE PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS INSTALAÇÃO 

LIDADE: 03 (TR8S) MESES 
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LETREIRO PARA FACHADA DO CENTRO DIA DO IDOSO, EM 
MATERIAL  PVC  EXPANDIDO NA COR BRANCA. INCLUSO 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA PAREDE COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA FIXAÇÃO (PARAFUSOS, FERRAMENTAS,  ETC)  
DIMENSÕES 6MX0,48CM. FONTE DO LETREIRO ik COMBINAR. 
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PLACA COMUNICATIVA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO (CRAS E SEC. DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL) EM CHAPA  ACM,  COM LETRAS EM  
PVC  EXPANDIDO IOMM NA COR PRETA APLICADOS SOBRE A 
CHAPA. 
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CONFECÇÃO DE LOGOMARCAS DO CRAS (99,37CMX123,55CM) E 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(100,03CMX84,42CM) EM PVC EXPANDIDO IOMM, COM 
IMPRESSÃO DA MESMA E APLICAÇÃO SOBRE CHAPA  PVC.  
INCLUSO APLICAÇÃO DE VERNIZ. 
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TOTAL R$ 10.780,00 

Responsável pela Planilha Final e 
Preço 



AVisuArt 
artes & impressões 
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CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ 

Capanema: Rua Pernambuco, 1061 -46 3552-2679 I CNN: 15.740.810/0001-51 

Capanema, MARÇO DE 2022 

ORÇAMENTO PARA: CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ 

Serviço: Letreiro em  PVC  expandido. 

Material:  PVC  expandido na cor branca aplicado na parede 

Dimensões do Letreiro: 6m X 0,48cm 

es 3.190,00 

artes
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VisuArt 

 Eraclides Eraldo Dahmer 
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Ilit"VisuArt 
artes & impressões 

6:14,s../taaais • .r.a.aara..' 

Capanema: Rua Pernambuco, 1061 - 463552-2679 / CNPJ: 15340.810/0001-51  

Capa nema, MARÇO DE 2022 

ORÇAMENTO PARA: Cras e Secretaria da Família 

Serviço: Placa comunicativa 

Material: Chapa em  ACM,  com Letras em  PVC  expandido 10mm 

na cor preta aplicada sobre a mesma. 

Valor Unitário 

11$ 2.850,00 

Valor para as 2 placas R$ 5.700,00 

Serviço: Logomarca das unidades em  PVC  10mm aplicada na 

parede da frente de cada unidade. 

Material:  PVC  expandido 10mm com recorte eletrônico, e adesivo 

impresso c/ verniz aplicado no mesmo. 

jalor dos dois aplicados R$ 1890,00 

RECORTE  PVC  EXPANDIDO IOMM E IMPRESSÃO 
Cl VERNIZ APLICADO 

• (41 • • 
ORAS 

CHAPA EM  ACM.  COM  RECORTE EM  PVC  EXPANDIDO 10MM 
250X0R0 

CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RECORTE  PVC  EXPANDIDO 10MM E IMPRESSÃO 
C/ VERNIZ APLICADO CHAPA EM  ACM.  COM  RECORTE EM  PVC  EXPANDIDO IOMM 

2,50X0,56 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EPt\eaacriçO1eP4  A ssu°a%\j'acavIeditein::::,::5Lilitedra  

 

VisuArt artes & impressões 
Eraclides Eraldo  Dahmer  



RECORTE  PVC  EXPANDIDO 10MM E IMPRESSÃO 
C./ VERNIZ APLICADO CHAPA EM  ACM.  COM  RECORTE EM  PVC  EXPANDIDO 10MM 

2.50X0,80 

   

224,67 cm  

102,44 em 
• - -  e • t§ • 

6t11 111  ftlA 

cRAs 
123 55 ri  

CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CHAPA EM  ACM,  COM RECORTE EM  PVC  EXPANDIDO 10MM 
2,50X0,88 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOMA!: 

226,89 cm 

IRECORTE  PVC  EXPANDIDO 10MM E IMPRESSA0 
C/ VERNIZ APLICADO 

, 

84 82 cm  

artes & impressões 
6:44z.4.p.troge ...«.estqw/ 

Capanema: Rua Pernambuco, 1061 -463552-2679 / CNPJ: 15.740.810/0001-51 

Capanema, MARÇO DE 2022 

ORÇAMENTO PARA: Cras e Secretaria da Família 

LOGO MARCA NO  PVC  EXPANDIDO LETRA CAIXA EM  PVC  EXPANDIDO 
10mm, COM IMPRESSÃO DA MESMA 10mm, COM LETRAS DE 17,99cm NA ALTURA 
APLICADO SOBRE 0  PVC TEXTO PINTADO NA COR PRETA 
E ENVERNIZADO. COMO MODELO. 

LOGO MARCA NO  PVC  EXPANDIDO 
10mm, COM IMPRESSÃO DA MESMA 
APLICADO SOBRE 0  PVC  
E ENVERNIZADO. 

LETRA CAIXA EM  PVC  EXPANDIDO 
10mm, COM LETRAS DE 16,23cm NA ALTURA 

TEXTO PINTADO NA COR PRETA 
COMO MODELO. 

Atenciosamente, 

v isuArt art pre  soes  
Eraclides Eraldo Dah er 



Município de 
Capanema - PR 

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto CONTRATA- 

ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE FACHADAS EXTERNAS/LETREIROS CENTRO DIA IDOSO, CRAS E SECRETA-
RIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ATESTO 

Que a Servidora Jucieli da Silva, solicitou orçamento no dia 18/03//2022 e retirou o mesmo em 
22/03/2022, nas dependências da empresa. 

Razão Social: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Representante Legal: 

Assinatura: 

Carimbo da Empresa: 

Et acOes 
Et a1do %%Wet 

'Pleas ?Ocititlias 
kAda 

151 401010001-51. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Artes Gráficas Silva--Eireli - ME 

CNPJ: 01.243.661/0001-00 

maGRAF 
Gráfica e Editora 

 

ORÇAMENTO 

Letreiro em  PVC  expandido 10mm 

• cor branca aplicado na parede 

Tamanho do Letreiro: 6m X 0,48cm 

R$ 3.685,00 

• 
F01.243.661/0001-061  

Artes Gráficas Silva Eireli - ME 

Pranchita, 24 de março de 2022.  

Rua Tocantins, 432 - Bairro industrial 
35.730-000 - Pranchita - PR _I 

Rogério Antonio da Silva 
Gerente 

Tel. (46)3540.1221 
graficasirnagraf@gmatl  com  

Rua Tocantins, 432 - Pq. Industrial - CEP 85730-030 Pranchita - PR 



ONO 2 

Artes Gráficas Silva Eireli - ME 

CNPJ: 01.243.661/0001-00 

SimaGRAF 
Gráfica e Editora 

ORÇAMENTO 

Placa comunicativa 

- Chapa em  ACM,  letras em  PVC  10mm na cor preta. 

Unitário: R$ 3.125,00 

Valor para as 2 placas R$ 6.250,00 

Logomarcas em  PVC  10mm aplicadas em parede da frente de cada unidade. 

Em  PVC  expandido 10mm recorte eletrônico, e adesivo impresso c/ verniz 

aplicado. 

Valor dos dois aplicados R$ 2.114,00 

101.243.661/0001-001 Pranchita, 24 de março de 2022 

Artes Gráficas Silva Eireil - ME 

Rua Tocantins, 432 - Bairro Industrial 

L 85.730-000 - Pranchita - PR 

Rogério Antonio da Silva 
Gerente 



Representante  Le  

Assinatura: 

Carimbo da mpresa: 

Município de 

Capanema - PR 
013 

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE FACHADAS EXTERNAS/LETREIROS CENTRO DIA IDOSO,  GRAS  E SECRETA-
RIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ATESTO 

Que a Servidora Jucieli da Silva, solicitou orçamento no dia 18/03//2022 encaminhado na data do dia 
24/03/2022. 

Razão Social: ARTES GRAFICAS SILVA EIRELI-ME 

51.243.661/0001-00-1  
Artes Gráficas Silva 

Eireli - ME 
Rua Tocantins, 432 - Bairro 

 Mohan.,  15730.000•pranchita•pit  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



TUPI  SCREEN  
RAZÃO SOCIAL: TUPI  SCREEN  DIST. DE  EQUIP.  SERIGRAFICOS LTDA. 

CNPJ: 79571618/0001-61 —1NSC. ESTADUAL 41001392-49 
R: Barão do Cerro Azul, 688 Centro - CEP —85801-080 — CASCAVEL — PR 

Fone/Fax: (45)3224-5976 — (45)3035-1085  
Email:  vendas@tupiscreen.com.br  Site:  www.tupiscreen.com.br  

ORÇAMENTO 899 

DATA:23 /03/2022  

CLIENTE: CENTRO IDOSO DIA SANTA CRUZ 

ITEM TEXTO BREVE  UN.  QTDE Preço un. Prego total 

1 LETREIRO EM  PVC  EXPANDIDO 10mm  UN  1 R$ 3.925,00 R$ 3.925,00 

Total: R$ 3.925,00 

Valor total: R$ 3.925,00 

Marten  Ribeiro ilv Volpatto 



Marian Ribeiro d-' Volpatto 

• 

• 

TUPI  SCREEN  
RAZÃO SOCIAL: TUPI  SCREEN  DIST. DE  EQUIP.  SERIGRAFICOS LTDA. 

CNPJ: 79571618/0001-61 — INSC. ESTADUAL. 41001392-49 
R: Bardo do Cerro Azul, 688 Centro - CEP — 85801-080 — CASCAVEL — PR 

Fone/Fax: (45)3224-5976 — (45)3035-1085  
Email:  vendas@tupiscreen.com.br  Site:  www.tupiscreen.com.br  

ORCAMENTO 

DATA:23 /03/2022  

CLIENTE: CRAS E SECRETARIA DA FAMILIA 

ITEM TEXTO BREVE  UN.  QTDE Prego un. Prego total 

1 

Placa comunicativa 

- Chapa em  ACM,  letras em  PVC  10mm na 

cor preta. 

Unitário: R$ 3.405,00 

Valor para as 2 placas R$ 6.810,00 

Logomarcas em  PVC  10mm aplicadas em 

parede da frente de cada unidade. 
Em  PVC  expandido 10mm recorte 

eletrônico, e adesivo impresso c/ verniz 
aplicado. 

Valor dos dois aplicados R$ 2.450,00 

R$ 9.260,00 

Total: R$ 9.260,00 

Valor total: R$ 3.925,00 



Nitmicipio de 
Cap, tnema - PR  

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsSvel pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRES.4 PARA PRE57'4CÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE FACHADAS EATERNASIETREIROS CENTRO DIA IDOSO 
CRAS E SECRETARIA DA 1;14AfILIA E DESEÍVWI. MENTO SOCIAL. 

ATESTO 

Que a Servidora Jucieli da Silva., solicitou orçamento no dia 18/0382022 e encaminhado na data do dia 2303.'2022. 

Razão Social: TUPI  SCREEN  DIST. DE EQUIPAMENTOS SERIGRAFICOS LTDA 

Representante Legal: Marlene Ribeiro da Silva Volpar::  

Assinatura: Çq Lr 

79571618/0001-611  
TUPI  SCREEN Disiribuidor dt 
EquIpamentes Serigezifit*s Ltdt 

R. Bark) dO Ceiro Azut. Ett • Centta 

L85806 -410 -  CASCAVEL  

Carimbo da Empresa: rr 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAHMER & LORENCETTI LTDA 
CNI3j N9  15.740.810/0001-51 

NIRE N9  41207371834 

ERACLIDES ERALDO DAHMER, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, maior e capaz, empresário, nascido aos 13/01/1966, natural da 
cidade de Marechal  Candid°  Rondon, estado do Paraná, portador da RG n9  
4.016.840-0 SESP PR, e do CPF n9  553.940.789-04, residente e domiciliado na 
Travessa Werhner Bladt, n9  24, bairro  Sao  José Operário, cidade de Capanema, 
estado do Paraná, CEP 85/60-000. 

EDSON LORENCETTI , brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, maior e capaz, empresário, natural da cidade de Eneas Marques, estado do 
Paraná, nascido em 04/07/1971, portador da RG ne 4.741.037-1 SESP FR e do CPF 
n9  764.662.309-10, residente e domiciliado na Avenida Independência, n9  121, 
apto 303, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

A empresa sob o nome empresarial de DAHMER & LORENCETTI LTDA, com sede e 
foro à Rua Padre Cirilo, n9  1.669, sala, bairro Centro, cidade de Capanema, estado 
do Paraná, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n9  
41207371834, por despacho em sessão de 18/06/2012 e no CNPJ 
15.740.810/0001-51, ora transforma seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA para INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA SAIDA DE SÓCIO - O sócio EDSON LORENCETTI, acima 
qualificado, que possui na sociedade 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), retira-se da 
sociedade vendendo e transferindo ao sócio remanescente ERACLIDES ERALDO 
DAHMER a totalidade de suas quotas, dando neste ato quitação pelas quotas ora 
vendidas. 

CLAUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL - O capital da Sociedade Empresária 
de Responsabilidade Limitada ora transformada, já integralizado no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), totalmente integralizado, passa a constituir o capital 
do Instrumento de Inscrição de Empresário Individual. 

ERACLIDES ERALDO DAHMER com 100% das 30.000 quotas, no valor de R$ 
30.000,00. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAHMER & LORENCETTI LTDA 
ÇNPJ N9  15.740.810/0001-51 

NIRE N9  41207371834 

CLAUSULA TERCEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO - Fica 
transformada a natureza jurídica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade 
Limitada para instrumento de Inscrição de Empresário Individual sob a FIRMA de 
ERACLIDES ERALDO DAHMER SERIGRAFIA que doravante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 

CLAUSULA QUARTA - O sócio mora no seguinte endereço; Rua Pernambuco, r0 4. 
1380, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 
INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da referida empresa, 
com o teor seguinte: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ERACLIDES ERALDO DAHMER SERIGRAFIA 

CNPJ N9  15.740.810/0001-51 

ERACLIDES ERALDO DAHMER, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, maior e capaz, empresário, nascido aos 13/01/1966, natural da 
cidade de Marechal  Candid°  Rondon, estado do Paraná, portador da RG n9  
4.016.840-0 SESP PR, e do CPF n9  553.940.789-04, residente e domiciliado na Rua 
Pernambuco, n9  1380, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 
85.760-000. 

• 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - 0 Empresário Individual 
adotará corno nome empresarial a seguinte firma: ERACLIDES ERALDO DAHMER 
SERIGRAFIA. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAHMER Sz LORENCETTI LTDA 
5.NPJ N2  15.740.810/0001-51 

NIRE N2  41207371834 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE - O Empresário Individual terá sua sede no 
seguinte endereço: Rua Pernambuco, n2  1386, bairro Centro, Cidade de Capanema, 
estado do  Pal-and,  CEP 85.760-000. 

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO - O Empresário Individual terá por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
1813001 - Impressão de material para uso publicitário; 
5829800 - Edição integrada à impressão; 
8219901 - Fotocópias; 
2512800 - Fabricação de esquadrias de metal; 
2790299 - Fabricação portas e portões automáticos 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede(matriz) serão exercidas as 
atividades de: Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Impressão de 
material para uso publicitário; Edição integrada A impressão; Fotocópias; 
Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação portas e portões automáticos. 

CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA SEXTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A 
Empresa iniciou suas atividades em 18/06/2012 e seu prazo de duração 6.  
indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA DO ENQUADRAMENTO - O Empresário declara que as 
atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  32  da mencionada 
Lei. 



Capanema/PR, 14 de junho de 2021 

ERACLIDES ERALDO ISrAHM 

EDSON LORENCETTI 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAHMER 8z LORENCETTI LTDA 
CNPJ NP 15.740.810/0001-51 

NIRE NP 41207371834 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento de inscrição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

• 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

';'‘ 

TERMO DE AUTEN7CID DE 

Página 6 de 

u, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, expedida em 07/04/198: 

nscrito no  OFF  n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançõe 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

DENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

40773639934 021913 PEDRO ADONES KRUGEL 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 17/06/2021 10:27 SOB N" 41108937767. 
PROTOCOLO: 213741997 DE 17/06/2021. 
COD/G0 DE VERIFICAÇÃO: 12104265955. CNPJ DA SEDE: 15740810000151. 
NIRE: 41108937767. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2021. 
ERACLIDES ERAIDO  DARKER  SERIGRAFIA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validady deste documont,), se  impress°,  fica sujei'.o à comprva0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
• , 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NOME EMPRESARIAL 

PPACUDPS PRALPO !IA:I-ill/1PR PLACAS Pi 'Pi rITARIA 

TÍTUt.0 DO ESTABEI ECIMENTO (NOME OF FANTASIA) 

I VISUART  ARTES  E IMPRESSOES 

COMPROVANTE DE !NSCRIÇÃO F  OF  SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

18/06/2012 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

I

15.740.810/0001-51 
MATRIZ 

t DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I i MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I I SITUAÇÃO ESPECIAL 

A.C.:  

O2 3-1  
!. I 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 -Fabricação de esquadrias de metal 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especinli7ado de  material's  de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e  materials  para pintura 
47.44-0-05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
32.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO L ix:scr,;(;A:-.) DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NUMERO 
1386 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/EnSTRITO 
CENTRO 

• MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
• UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAIL.COM  

I

TELEFONE 

(46) 9978-4038 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  

Ill I IT'  IAÇAD rADASTR AI 

ATIVA 
I DATA DA SITIIAÇÃO CADASTRAI 

118/06/2012 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/04/2022 às 12:43:53 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERACLIDES ERADO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 15.740.810/0001-51 
Certidão n°: 13199004/2022 
Expedição: 28/04/2022, As 13:03:41 
Validade: 25/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS (MuaTaz E 
FILIAIS),  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.740.810/0001-51, NA() CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certido emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A dz1 Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a C4,.-tidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
CertiAão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentos perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposicao legal, contiver força executiva. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  
0. ")  PO -2 5  

r:ertidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

NO 02565415,5-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.740.810/0001-51 
Nome: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLCITARIAS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos  [la°  existir pendências  ern  nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

wwwJazencia.pr.gov..br. 

PaginaI de 1 

Eantido vie Internet  Pública  (02/05/2022 10:06:17) 



CAIXA ECON6/41 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.740.810/0001-51 

Razão SOCial:ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Endereço: R PERNAMBUCO 1386 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/04/2022 a 17/05/2022  

Certificação Número: 2022041800554468957843 

Informação obtida em 02/05/2022 11:06:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

02/05/2022 11:06 Consulta Regularidade do Empregador  

Voltar 

 

Imprimir 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 02/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

• 
NEGATIVA N°: 1919/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMX24XJ3972 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

35432 15.740.810/0001-51 90598798-44 97 

ENDEREÇO 

R PERNAMBUCO, 1386 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de painéis e letreiros luminosos, Fotocópias, Fabricação de esquadrias de metal, Instalação de painéis 
publicitários, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, Comércio varejista 
de tintas e materiais para pintura, Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Maio de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMX24XJ3972 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DAHMER & LORENCETTI LTDA 
CNPJ: 15.740.810/0001-51  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:55:32 do dia 09/03/2021 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida ate 05/09/2021. 
Código de controle da certidão: 278E.5312.25F6.0A2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Município de A 

Capanema - PR 
11 

•  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente á autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO 
SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



alter 
Téc. nt. CRC: PR-046483/0-2  

CP - e3-.T59-53 

Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 03/05/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, 
SECRETARIA DA FAN/111_1A E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente,  
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60. a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 

lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF 

N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos 

termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/ 2022, cuja 

documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Codig 
o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (meses) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago a Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte formula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem a contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12 CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento a 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 

pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
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anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços;  
Ii)  comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
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a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea -b" acima. 

d) multa de 1°/0 (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 
instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 
acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitern 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei 
n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de AAAA. 
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AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 37/2022 

REQUERENTE: Agente de Contratações  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Dispensa de licitação para confecção e instalação de letreiro e placas. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. REGIDA PELA 
LEI N° 14.133/2021. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
JURIDICO FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria- 

Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações 

contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 

I) Portaria 7.904/2021; 

II) Solicitação da contratação,  

III) Termo de referência; 

IV) Certidão; 

V) Orçamento; 

VI) Pesquisa de preços; 

VII) Documentos da futura contratada; 

VIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 

][X) Parecer do Departamento de Contabilidade; 

X) Minuta do contrato. 

Ê o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do  art.  53 da Lei n° 14.133/2021, realizar o controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação, não cabendo, em regra, nenhuma consideração 

acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 

Pública ao traçar os parâmetros dos objetos da contratação entendidos como 

necessários. Passamos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133, de 2021:  
Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estqd 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico  óu  
projeto executivo; 
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H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

HI  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária; 

Vi- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido et disposição do público 
em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente 

contratação direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 

autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 

direta, a razão de escolha da contratada e a justificativa do preço, as quais reputo 

válidas, sob o aspecto formal, para o caso em apreço. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 

direta, por meio de dispensa de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 

Contratos o seguinte:  

Art.  75. E dispensável a licitação: 
(..4 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que 

se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 

necessariamente lenta, morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  

gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do 

interesse social envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou 

interesse social, que leva à interpretação de que quando configurados os 

pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública não só pode 

como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o 

interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 

que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 

o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pe 

contratação direta, em razão do pequeno valor do objeto. 
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Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  

art.  75 da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta 

e a escolha da empresa contratada. 

Por seu turno, no que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 

Lei:  
Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parclmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

--) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores  e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

Com efeito, consta no processo a cotação formal com três fornecedores. 

Todavia, está ausente a justificativa da escolha dos três fornecedores cotados. 

Assim, faz-se necessária a complementação das informações pelo órgão responsável. 

2.2. Da documentação da futura contratada  

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A. regularidade 

juridica, à regularidade fiscal e A. trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação ê atribuição 

da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato  
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 
2021, nos termos do modelo confeccionado pela PGM. 

2.4. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 

agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convêm chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 

sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legai 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidad 
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administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, desde que o órgão responsável apresente justificativa para a 
escolha dos 3  (tees)  fornecedores cotados. 

Após a realização do disposto acima, resta, ainda: 

a) a conferência da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

c) a assinatura do Contrato pelas partes; 

d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 

1' c/c  art.  176, P.O., I, Lei n° 14.133/2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no 

Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Pa • ue Caminho do Colono, aos 3 dias do mês de maio de 2022 
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Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social 

Capanema 05 de maio de 2022 

Justificativa do Prego de referência 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste informar que 

escolha das empresas das quais foi solicitado orçamento se deu após 

manifestação de interesse na execução do objeto da contratação, após contato 

via telefone, possuindo também CNAE compatível com a prestação de serviços 

e fornecimento do escopo desta contratação direta. 

0 prego de referência escolhido, portanto, foi o menor prego. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer 

eventualidade. 

Atenciosamente. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 31/2022 

Contratante. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
CNPJ: 15.740.810/0001-51 
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1386 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP 85760-000 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 
CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 

14.133/2021 

Total: R$ 10.780,00(Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Juridico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE 
FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição 
esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS 
CNPJ: 15.740.810/0001-51 
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1386 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP 85760-000 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 
CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO 
SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62808 CONFECÇÃO DE LOGOMARCAS 
DO CRAS (99,37CMX123,55CM) E 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(100,03CMX84,42CM) EM  PVC  
EXPANDIDO 10MM, COM 
IMPRESSÃO DA MESMA E 
APLICAÇÃO SOBRE CHAPA  PVC.  
INCLUSO APLICAÇÃO DE 
VERNIZ. 

1,00  UN  1.890,00 1.890,00 

2 62806 LETREIRO PARA FACHADA DO 
CENTRO DIA DO IDOSO EM 
MATERIAL  PVC  EXPANDIDO NA 
COR BRANCA. INCLUSO 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA 
PAREDE COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA FIXAÇÃO 
(PARAFUSOS, FERRAMENTAS,  
ETC)  DIMENSÕES 6MX0,48CM. 
FONTE DO LETREIRO À 
COMBINAR. 

1,00  UN  3.190,00 3.190,00 

3 62807 PLACA COMUNICATIVA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO (CRAS E  
SEC.  DA FAMiLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL) 
EM CHAPA  ACM,  COM LETRAS 
EM  PVC  EXPANDIDO 10MM NA 
COR PRETA APLICADOS SOBRE 
A CHAPA. 

2,00  UN  2.850,00 5.700,00 

TOTAL 10.780,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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VALOR TOTAL: R$ 10.780,00(Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de maio de 2022  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONTRATO N° 145/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMEFUCO  

BELLE.  Do outro lado a empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.740.810/0001-51, R PERNAMBUCO, 1386 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CENTRO Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)ERACLIDES 

ERALDO DAHMER inscrito(a) no CPF n° 553.940.789-04, Portador(a) do RG n° 4.016.840-0, 

doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 31/2022, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO 

SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE 

REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Item Código 
do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 62808 CONFECÇÃO DE 
LOGOMARCAS DO CRAS 
(99,37CMX123,55CM) E 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
(100,03CMX84,42CM) EM  
PVC  EXPANDIDO 10MM, 
COM IMPRESSÃO DA 
MESMA E APLICAÇÃO 
SOBRE CHAPA  PVC.  
INCLUSO APLICAÇÃO DE 
VERNIZ. 

ERACLIDES  
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

UN  1,00 1.890,00 1.890,00 

2 62806 LETREIRO PARA FACHADA 
DO CENTRO DIA DO IDOSO 
EM MATERIAL  PVC  
EXPANDIDO NA COR 
BRANCA. INCLUSO 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA 

ERACLIDES  
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

UN  1,00 3.190,00 3.190,00 

0 
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PAREDE COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA FIXAÇÃO 
(PARAFUSOS, 
FERRAMENTAS,  ETC)  
DIMENSÕES 6MX0,48CM. 
FONTE DO LETREIRO À 
COMBINAR. -, 

3 62807 PLACA COMUNICATIVA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO (CRAS 
E  SEC.  DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL) EM CHAPA  ACM,  
COM LETRAS EM  PVC  
EXPANDIDO 10MM NA COR 
PRETA APLICADOS SOBRE 
A CHAPA. 

ERACLIDES  
ERALDO 
DAHMER 
PLACAS 
PUBLICITARI 
AS 

UN  2,00 2.850,00 5.700,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 05/05/2022 e 

encerramento em 04 / 11/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 10.780,00 (Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/ fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município  de O JO 56 

Capanema PR  

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à. empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. vedado "à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo 
fonte 

da 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á. autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa á. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei 

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

o 
ao 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 , 
Fone:(46)3552-1321 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa 6. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano 6. Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa 6. inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

11) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstdncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 
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c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Municipio, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ERACLIDES ERALDO DAHMER, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, o(s) 

05 dia(s) do mês de maio de 2022 

ERACLIDES E1ALDO DA ER 
Representante Legal da Contratada 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
AVISO  OE  LICITAÇÃO  

"PRE*  ELETRÔNICO"  Ng  039/2022 

O MUNICIPIO  OE  PLANALTO faz saber aos interessados que com  haw  na Lei 
Federai no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de no 2727/2007 
de 26/06/2007 e. subsidianameme, à Lei no 8.666/93 e compieinentares, em 
sua sede A° a Praça São Francisco de Assis, no 1583, fura reulita> Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob no 039/2024 conforme descrito ababro. 
OBJETO: AquisOo de veiculo novo 0 CM, paru atender as necessidades das 
Secretarias  Municipals  de Agricultura e de Meio Ambiente. 
VALOR TOTAL: R5 208.606,66 (duzentos e ()do mil seiscentos e seis reais e 
sessenta e seis centavos) 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 23 de maio de 
2022, a partir das 095500snin. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital podeni ser obtido junto ao 
Setor de Licitações do  Minnow°  de Planalto, através do Portal de Licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via  e-mail:  
licdacao@planab.pr.gov.tx ou através do site  
vissw.comprasgoverrtarnentaislov.br  
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.govibr 

15.112 CARLOS BONS 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO ELETRÔNICO No 038/2022 

O MUNICIPIO  Of  PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de no 2727/2007 
de 26/06/2007 e. subsAianamente, à Lei no 8.666/93 e complementares, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, no 1583.  lard  realizar licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob no 038/2022, conforme descrito abaizo: 

OBJETO: Aquisição de eletrônicos e equipamentos com o fim de estruturar 
Secretaria Municipal de  Sande  no Município de Planalto, no Estado do Paranã. 

VALOR TOTAL: 135 98.115.46 (noventa e  into  mil e Lento e quinze reais e 

quarenta e S.e,S  (WOWS).  
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES:  Ilia  20 de maio de 
2022. a partir das 09600min, 
FORMALIZA* DE CONSULTAS: O referido editai podera Ser obtido junto ao 
Seta de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail  i 

licitacao@planalto.pi.gov.bi ou através do site  
ww*.compra4Ovemarnentais.gov.bi 
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais,gov.br  
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Municipio de Planalto 
Praça São Francisco de Assis,  re  1583 

85 75040 • Planalto -  Parana  

EXTRATO DE CONTRATO N" 1221022 
PILEGÃO ELETRONICO 042022 

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.  
(ON  RATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO. 
CONE R.1 "ADA: J. C. B. NI AQUINA.S E EQUIPAMENTOS LIDA. 
OBJETO: Contratação de empiesa,  Aging*  de 02 ttlaist veiculas 
ntwos, ma km, sendo. 01  ¡unit  veiculo  tip tan nose  (km.  an  teto alto,  
minima  de 16 logares ineluindo o motorista, anamodelo 20222022 e:01 
(uml  +limn°  tipo furgão Okin 20222022, amhulincia some básico, para  
mender  as necessidades da S‘Trztariti de  Sande  do Municipio de Planalto. 
Conforme resolução SESA 1.009,2021 e I .067 ;  !OD  que habilita os 

municiptos a pleitearem adesão aros pratonas estratégicos da  Smetana  
de Estado da  Sande  Qualificação da Atenção Primaria. visando o 

incentivo financeiro de  in%  estimrato para o Transporte Saniatio. 
VALOR TOTAL: RS509.900,00 (quinhentos e nove mil e novetentos 

PRAZO 1.1(;i:NCIA 12 (doze) meses 

1.107.  CARLOS  BONI 
Pe kit° Municipal 
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1.°  Termo Aditivo ao Contrato n° 534/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa I DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa I DESCOMPLICA LIDA, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4 ST.. 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.173.525/0001-21, neste ato por seu representante legal, GABRI-
ELA ALBANEZE, CPF:081.516.549-88 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
83/2020, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme Contratos firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n* 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato 534/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato origimirio, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de abril de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

GARRIELA ALBANF25 
Representante Legal 

I DESCOMPLICA VIDA 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 29/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'29/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE COM CA-
PACIDADE DE 10M3, EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE CON-
VÉNIO 601/21 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA.. R$ 
549.300,00 Quinhentos e Quarenta e Nove Mil e Trezentos Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 23/05/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - Centro e tam-
bém no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema, 05/05/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°31/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitaçie 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SAN-
TA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  DC  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico funda-
mentado no  Art.  75, inciso H, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. E dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no case 
de outros serviços e compras;  
Low:  1 • Lute,  00I  
It,,,  Código do  poi-  

dutMservico 
Nome do prodinoi,ei vivo Quiniti- 

dada 
Unt-  
dada 

Nevi  
miximo 

Pceco maxiino 
total 

I 62/108 CONFFCCAO  OF.  LOGOMARCAS DO 
CRAS (99.37CMX123.5SCM) E SECRETAR-
IA DA FAMII IA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (100,03.CMX84.42f:M) EM  PVC  
EXPANDIDO IOMM. COM  IMPRESSÃO 
DA MESMA F. APLICAÇÃO  SOUR  CHAPA  
PVC.  INCLUSO APLICACAO DE VERNI7.. 

1.00  UN  1890,00 1.690.00 

2 62806 LETREIRO PARA FACHADA DO CENTRO 
VIA DO IDOSO EM MATERIAL  PVC EX.  
PANDIDO NA COR BRANCA. INCLUSO 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA PAREDE 
COM FORNECIMENTO DE MATF.RIAIS 
PARA FIXAÇÃO (PARAFUSOS, FERRA. 
MENTAS,  ETC)  DIMENSÕES 6MX0.48CM. 
FONTE DO LETREIRO A COMBINAR. 

1,00 ; ‘; 

3 62807 PLACA COMUNICATIVA DE IDENTIFT- 
CAÇÃO DO ESTABELECIMENTO  (CRASS 
SEC.  DA FAMILIA  Ii  DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL) EM CRAPA  ACM.  COM  Lk:TRAS 
KM  PVC  EXPANDIDO IOMM NA COR 
PRETA .IPLIc ADos  AMU:  A  CI LA  PA  

2.00  UN  2.850,08 5.700.00 

POTS:  10 700,00 

VALOR TOTAI.: R$ 10.780,00(Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho de 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de maio de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 145/2022 
Processo dispensaN° 31/2022 
Data da Assinatura: 05/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ERACLIDES ERALDO DAHMEB 
PI.ACAS PUBLICITARIAS. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇAC 
DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SAN-
TA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  DC  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$10.780,00 (Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
230/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIC 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 



TRIBUNAL IDE, CONITMi IDO EsTADo  DC)  PARANÁ 
Gobinclo cla ProsidOncio 

PoRTARIA taXTRAORDINAMA N 4/2022 

DispOe sobro inedidas oreereenciais 
decorrentescio. mgistros  of  ispoitos 
atividades tefillelesag deleetades na 
intmestruturn toonoligica (Jost°  

.Tribunal. 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDLNTE 00 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, usando das atribuições  quo Hie  

conferidas  pale art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113. do 15 de 
dezembro de 2005, o pelos  arts.  16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento 
Interno. 

RESOLVE 

Art.  1°  Ern  razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam 
suspensos os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entrt.. 13 de 
maio de 2022 e 10 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessiies de julgamento dos orgãos deliberativos 
do Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°.  

Art.  3° Fica prorrogada por 30 (trinta) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes  ern  17 de malo de 2022., contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de credito deverão ser encaminhados para o 
SX1tPt145.3:.nr-eey....14. 

Paragrafo Onico, O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da 
entidade.  

Art.  5° Os pedidos de certidtio sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n" 113, de 2005 (inabilitação para o exercicio de 
cargo em comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e 
municipal), deverão ser encaminhados para o  e-mail  de(Cgte.,p1.,gev..bi.  

Art.  60  Os pedidos de certidiies de que tratam os  arts,  4° e 5" deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas po1  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponivel na sede do 
Tribunal para  retrain. 

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 
na Instrução Normativa  relative  A Agenda de Obrigações Municipais 

para o exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 
-- para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais; 

Ill-- pare o envio dos dados ao  SIT. 
'Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 

inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
.da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, pare aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto corno 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
tknicas do Tribunal serão reiterados ou renovados por melo de contato realizado nos 
termos do  art.  12. 



TRIBUNAL, DE CONTADO U.8TADO DO PARANA 

Gabinato da PrOSid01.10ia  

Art. it  Os prazos concedidos aos juriscHeionados nos liscalizaT3es 
realindas pela Coordonadoria do Acompanhamento de  Alm;  do Gostao (CA(E),  quo  
estavam em  at oro 13 de maio de 2022. ficam prorrogados  alb  27 de tuaio 
2022. 

§1 As respostas dos jurisdicionados nas liacalizaçôes inclicLid; no  anput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas do Apontamentos Preliminares do Acompanhomento 
APA relativos a Recaratimentos de AnAlise Técnica, de aposentadorias e pensões. 
somente deverdo ser enviadas por moio do Sistema Gerorwiader de 
Acompanhamento SOA quando esse sistema estiver disponível para  ;loess()  polo 
jurisdicionado.  

Art,  12, 0 contato  corn  o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal  sera  realizado a partir dos seguintes e-
mails  oficiais: 

— para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: toe-
cage@tco.pr.gov.bi ;  

Ii  para a Coordonadoria de Auditorias: 
a) caudOtce.pr.gov.br:  

patcontroleinternoPtce.pr.gov.br; 
c) pateducacao@tce.pr..gov.br; 
d) painfraestrutura(jtce,pr.gov,br; 
e) patreceita&ce.pr.gov.br:  
Ill — para a Coordenadoria de Execuções e Monitoramento: 

ornex©tee.pr.gov.br; 
IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop©tce.pr.gov.br; 
V — para a Coordenadoria de Sistemas e informaçÕes da Fiscalização: 

co5.i ffp terlpr.gozk. 
Partigrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de  Control()  Externo 

utilizarão, para contato  corn  os jurisclicionados, e-mall  oficial do Tribunal, identificado 
pelo domínio qp.tce.pr.gov.br.  

Art.  13.. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle 
Social (CACS) realizará atendimento presencialmente o mediante contato telefônico. 

§ 1" 0 atendimento presencial ocorrerá de ségunda a sexta-feira, das  il 
As 17  horns.  

§ 200 telefone para contato  corn  a CACS é o (41) 3350-1781.  
Art.  .14. É obrigatário o uso de nillscara facial .para acessar e permanecer 

nas depenanclas do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado 
pelo serviço medico.  

Art,  16. Fica revogada a Portaria Extraordinária n" 3, de 23 do 111E1i° de 
2022. 

Art,  16. Esta :10  (aria  entra  ern  vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da PresIdência, em 24 de maio de 2022. 

/ 

----------------;--/— k..-..------ ( 
FAB I 0 DE S CktEEr/A. C/Nj VipaG 0 

Pres) .lon e - 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art.  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°.  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgfEbtce.pr.gov.br. 

§ 1° 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem 
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no  
art.  10  . inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) a inexistência de operações de credito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal; 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - copias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo; 

Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorgamentarias separadas entre correntes e de capital; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

IV — para as certidões  corn  garantia da União e externas, cópia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I na Instrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-O  ED  pelas entidades estaduais; 

Ill — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 1' As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.prgov,br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.prgov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.pr.gov.br:  

c) paf.educacao@tce.prgov.br; 
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d) paf.infraestrutura@tce. pr»gov br, 

e) paf.receita@tce.pr.gov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) cmex©tce.pr.gov.br; 

b) monitoramentorpc@tc e.pr .gov .br 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov  .br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CACS) realizara atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 20 0 telefone para contato com a CACS é 0(41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de mascara facial para acossar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço medico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85. VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 22, pulicada em 09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente 



MI111 xlPARANA 

12/07/2022 15:39 

TCEPR 

Mural de Licitações Municipais 

Percentual de participação: 0,00 

Há itens exclusivos para EPP/ME?  

Hã  cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 31 

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS DE FACHADA 

PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SANTA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

Dotação Orçamentaria" 1100208241080124583900339030 

Preço rrikimo/Referência de preço - 10.780,00 

Data Publicação Termo ratificação 06/05/2022 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 :10521,A) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  1/1 

mociatidade Processo Dispensa 

Número edital/processo* 31 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de credito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 
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